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V1 370  RLATIrxJs  os autos do presente processo 

em que 6 embargante: TkÀe Leopoldina Railway Company, e eibaz-
gado, o ferroviário Brasiliano :aailio. 

CON ID 7 OO que a Terceira C&rnara dêste Conselho, 

por Acórd o de 16 de Mano do 1937 (publicado no Diário Ofici-

al de 8 de nove ro do ;aizo aio), conhecendo do Inquérito ad-

ministrativo realisado pela "Leopoldina Rui1way Compar*y" para 

justificar a demissão do e;çregado Brasiliano Basilio * decidiu 

julgar procedente o uteariio inqu6rito para autorizar a detiaa o 

do acusado, assegurado a este, entretanto, o direito de haver 

da EMPr Ua o pagamento doa ve:cimentos no percebidos enquanto 

esteve ilegalmente demitido (fia. 85); 

CONIDflATÜ. que a essa decia o, e dentro do pra-

zo legal, a referida !mpr 3a ferrovi ria opôe embargos (tia. 

91), no sentido de ser reformada na parte e: que foi condena-

da ao pagamento doe vene  entos atrazadoa; 

CONlD T)O que o ferrovi rio 3raeil1ano Ussilio 

não enibargou o Ac6rd o da C rra, e, assim, au cnf5rmou com 

a demissão, contentando-se  nas corá o receui ejto doa atra-
zados; 

CON$T.D!RA:DO que os srgu ntoa oferecidoe pela agi-

bargante irÀclusem à coriví Ao de que os eribargos de fls. 91 cÃo 

procedentes; com efeito, 

CoiTiD A x que dos autos ficou deionstrado que 

o embargado praticou a falta grava de abandono de servi o, por 

que não aceitou s tra  fer ncia us lhe deterr$nou a mprêaa, 

tranaferzicia que não implicava di 4nui o de fnç es, neiu de 

vencimentos; 
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co tD'irJa que, embora o abandono ee tenha verificado em 1927, 
somente  1933 4 J.Uo o ambarga& resolveu apresentar o po Ut6rio que 

que constituiu o Proc. 12, &s2/33; 

cOID!RADO que, provada como t'icou a falta grave -  o abandono 

de serviço-, os */citou da decisão que julgou procedente o inquérito de-

vem retroagir ao tempo em que foi efetuada a demisaao, embora sem o com-

petente inqu6r'ito 

cONID RAflX que a hipote e dos autos 4 a reprodu flo de abusos 

de iateressados reclamando, tard4auzent, contra demisa o, para o rim 64 

co de obter a indeniaaç o doe ve aLteLtos,atrazados, e, ieo, csth dez1on2 

trado, pois o ebsrgado..nada articulou coutra a decie o d. C&ir.ara, que 

autorizou a sus 4emiss o do serviço; 

CONI1) ANJX1 que a serem desprezados os embargos, ocorrerá a ai 

tuag o insustentável e injurídica de poder d inpr&sa demitir o emprega-

do e ser punida, pagando-lho por isso mesmo todos os vencimentos de seis 

anos; 

COHID WDO, *ir, última analise  quu, provada a falta grave ) o 

acusado no tem direito á reintegrnQ o  e sem c1ire to a esta, falece-lhe 

o direito aos 5tr5zad08; Lto ponto 

'WOLVE o Conselho nacional do Trabalho, em seas o plena, receber 

os embargos opostos por Tão Leopoldina flailway Company para, roforxnando 

a decie o da Terceira Câmara, considerar o embargado sem direito á indo 
niea o doa vencimentos atra sdoa. 

Uo de Janeiro s 1 de julho de 1939. 

a) Francisco rarbosa de 4aeride  Presidente 

a) Salgado acarpa  Relator 
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Fui presente  a) J.Leonel de Rez ende Alvim  Proc.Gera]. 
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